
 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 18/10/2013 11:13 
 Certidão - Processo 1059447-39.2013.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0353/2013,   foi   disponibilizado   na 
 página   691/701   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/10/2013.   Considera-se   data   da   publicação,   o 
 primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Marli Aparecida Sampaio (OAB 134739/SP) 
 Jairon Barbosa dos Santos (OAB 316186/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   126/136:   Inclua-se   no   pólo   passivo   destes   autos   Maria   Elza   de   Jesus   Souza 
 e   Osvaldo   Cardoso   Júnior,   cujos   endereços   estão   indicados,   respectivamente,   às   fls.   128   e   198. 
 Cite-se,   expedindo-se   o   necessário.   Tendo   em   vista   a   antecipação   dos   efeitos   da   tutela,   às   fls. 
 120/121,   estendo   seus   efeitos   para   determinar   liminarmente   a   suspensão   dos   sítios   eletrônicos 
 www.superjogada.com.br;   www.aginewmagazine.com.br;   www.agitecnica.com.br; 
 www.diamagasine.com.br;   da   rede   até   o   julgamento   final   da   lide,   o   que   deverá   ser   cumprido   pelo 
 Cômite   Gestor   da   Internet   no   Brasil   Núcleo   de   Informação   e   Coordenação   do   Ponto   Br   NIC.br,   sob 
 pena   de   multa   diária   de   R$   500,00   (quinhentos   reais).   Servirá   a   presente   decisão   como   ofício, 
 devendo,   a   patrona   da   autora,   imprimi-la   em   seu   escritório   e   entrega-la   tanto   ao   Cômite   Gestor   da 
 Internet   no   Brasil   Núcleo   de   Informação   e   Coordenação   do   Ponto   Br   NIC.br,   tendo   em   vista   tratar-se 
 de   processo   digital,   com   autenticidade   do   documento   conferida   por   sua   assinatura   à   margem   direita, 
 e   como   medida   de   celeridade   processual,   comprovando-se   a   respectiva   entrega   em   10   (dez)   dias. 
 Novos   domínios   a   serem   registrados   pela   ré   Agitécnica   deverão   ser   comunicados   ao   Juízo,   para 
 análise   de   eventual   extensão   dos   efeitos   daquela   decisão.   Fls.   174/190:   Mantenho   a   decisão 
 agravada   por   seus   próprios   e   jurídicos   fundamentos.   Comprove,   o   agravante,   a   atribuição   de   efeito 
 suspensivo   ao   recurso,   em   05   dias.   Fls.   191/193:   Reitere-se   os   ofícios   à   PagSeguro   Uol   e   à   Cielo, 
 conforme   fls.   121,   expedindo-se   o   necessário.   Manifeste-se   a   autora   quanto   à   resposta   da 
 Mastercard   Brasil,   às   fls.   199/200,   em   10   dias.   Defiro   o   bloqueio   on-line,   via   BACENJUD   e   ARISP, 
 de   eventuais   valores   e   bens   imóveis   pertencentes   aos   réus   Agitecnica   Eletrônica   Ltda   ME,   CNPJ 
 04.748.871/0001-49;   Mayara   Aparecida   Garcia,   CPF   396.041.828-03   e   Guilherme   Acácio   Moreira 
 dos   Santos,   CPF   429.640.558-66.   Proceda-se.   Com   relação   à   ré   Maria   Elza,   há   necessidade,   ao 
 menos,   do   CPF   da   autora   para   a   efetivação   da   medida.   Providencie   a   autora,   em   10   dias.   Após, 
 proceda-se.   Anoto   que,   em   virtude   de   não   ser   possível   a   determinação   do   quantum   do   dano,   ao 
 menos   nesse   momento   processual,   todos   os   bloqueios   determinados   ocorrerão   até   o   limite   de   R$ 
 300.000,00.   Verifico,   por   fim,   que   não   houve   ciência   do   Ministério   Público   acerca   deste   feito.   Assim, 
 após a publicação desta decisão, abra-se vista dos autos. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 18 de outubro de 2013. 

           Simone Gonçalves Bello 
           Escrevente Técnico Judiciário 

S
e 

im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
05

94
47

-3
9.

20
13

.8
.2

6.
01

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
59

F
F

95
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
IM

O
N

E
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 B

E
LL

O
.

fls. 377




